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ÁGUA SUPERFICIAL

Processo Siam: 8944/2022 Protocolo Siam: 85769/2024

Dados do Requerente/ Empreendedor

Nome Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento de Minas Gerais - SEAPA-MG CPF/CNPJ 18.715.573/0001-67

Endereço Rodovia Papa João Paulo II, Nº 4001 - Edi�cio Gerais, 10° andar
Bairro Serra Verde Município Belo Horizonte

Dados do Empreendimento

Nome Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento de Minas Gerais - SEAPA-MG CPF/CNPJ 18.715.573/0001-67

Endereço Barragem Salinas
Distrito  Município Salinas -MG

Responsável Técnico pelo Processo de Outorga
Nome Júlio Gabriel Horácio Cabezas Registro 20180/D

Dados do uso do recurso hídrico

CH JQ3 - Afluentes Mineiros do médio baixo
Jequi�nhonha Curso d'água Rio Salinas

Bacia estadual Rio Salinas Bacia Federal Rio Jequi�nhonha
La�tude 16° 06’ 51” S Longitude 42° 16’ 57” O

Dados enviados
Área de drenagem
(km²)  Q7,10 (m³/s)  

Q solicitada (m³/s)  
Cálculo Igam

Área de drenagem
(km²) 908 Rendimento

específico (L/s.km²) 0,156

Q7,10 (m³/s) 0,142 50%Q7,10 (m³/s) 0,071

Finalidades1
 

 Implantada com o objetivo de sanar parte do problema associado à escassez hídrica na região
Regularização de Vazão

 

Modo de Uso do Recurso Hídrico  6- Barramento em curso de água, sem captação para
Regularização de Vazão

Uso do recurso hídrico implantado: Sim [ x ]  Não[   ] Porte conforme DN CERH nº 07/02: P[   ]  M[   ]  G[ x  ]

 

 

Análise Técnica

 

1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O requerente Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais solicitou, através do presente processo, outorga nº
8944/2022 para  barramento em curso de água, sem captação, para regularização de vazão, com a finalidade de sanar parte do problema associado à
escassez hídrica na região, localizado no município de Salinas/MG.

Segundo consta nos documentos técnicos apresentados a Barragem de Salinas teve sua obra findada em meados de 1990, trata-se de um
empreendimento de Classe A, com DPA - Dano Potencial Associado alto. O empreendimento encontra-se localizado na zona rural do município de
Salinas, a cerca de 3,7 Km de distância da zona urbana, sendo o rio Salinas o curso d´água barrado.

No que se refere á área do empreendimento, temos o equivalente à 1.151,8720 hectares, com capacidade de volume reservado de aproximados
92.000.000,00 de m³. 

05/09/2024, 16:08 SEI/GOVMG - 87456277 - Parecer Técnico

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=873296849&infra… 1/6



Seu uso principal consiste no consumo humano, dessedentação animal e irrigação no âmbito da agricultura familiar. Quanto sua estrutura, a barragem
Salinas é uma barragem de terra compactada, com o extravasor de emergência do �po Tulipa, com capacidade de vazão da ordem de 300 m³/s.

O controle de vazão é realizado a par�r de válvula autuadora de comando manual. A escala de graduação de vazão é em porcentagem. O ajuste através
de manobra é avaliado semanalmente e cabendo alguma alteração, o critério é pautado segundo uma cota esperada na data de 15 de novembro de cada
ano. No que consiste nas dimensões, temos um maciço acima da base da fundação com cerca de 30,00 metros e com 26,50 metros acima do nível do
terreno. Quanto do comprimento do coroamento da barragem, temos cerca de 700,00 metros e 7,00 metros de largura

Todas as informações con�das neste parecer foram fornecidas pelo empreendedor e pelo responsável técnico pelo processo de outorga através de
formulário e relatório técnico.

2. FINALIDADE DO USO DA ÁGUA E DEMANDA HÍDRICA EMPREENDIMENTO

Por se tratar de um barramento Público do Estado de Minas Gerais e que tem por obje�vo atenuar os efeitos da escassez hídrica na região, diversos usos
foram constatados nesse barramento e no trecho de perenização do mesmo. Essa informação foi apresentada ao empreendedor SEAPA-MG para
manifestação. O empreendedor apresentou o seguinte quadro de usos

USOS A JUSANTE

 

 

USOS A MONTANTE

 

ESTIMATIVA DE USOS AO ENTORNO DA BARRAGEM
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   Além dessas, tem-se a es�ma�va do uso ao entorno do barramento apresentada pelo empreendedor é de 0,0023 m3/s.

Como a finalidade principal desse barramento é atenuar os efeitos da escassez hídrica e existe captações, tanto no reservatório como no trecho
perenizado foi necessário fazer a simulação de esvaziamento desse reservatório para avaliar a dinâmica do mesmo.

Para tanto foi u�lizado os dados da estação fluviométrica código 54165000 operada pela Agência Nacional das Águas. Os dados de captação foi es�mado
0,055 m3/s para atender às demandas existentes no reservatório.
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Para regularização dos usos a jusante foi es�mado a vazão de 0,16 m3/s

Como o barramento tem grande potencial de reservação foi simulada a vazão de regularização de 0,71m3/s, que equivale a 500% da vazão Q710. E
apresentou um desempenho sa�sfatório.

3. BARRAMENTO E ESTRUTURAS HIDRÁULICAS

O barramento apresenta as seguintes características:

1. Volume acumulação: 92.000.000 m³
2. Área inundada: 1152 ha
3. Altura do barramento: 26,50 m

Segundo o relatório técnico, a vazão máxima de cheia foi calculada através do método aplicado pelo Sistema Atlas Digital de Minas Gerais (Distribuição de
probabilidade de Gumbel), obtendo-se uma vazão máxima de cheia de 649 m³/s. 

De acordo com os estudos apresentados no processo, a estrutura extravasora do barramento é caracterizada conforme os cálculos demonstrados abaixo: 

A vazão em um vertedor tipo tulipa com escoamento livre pode ser calculada através da expressão:

𝑄 = 𝐶 × 2𝜋𝑅 × √2𝑔 × 𝐻 3/2

Onde:

C é o coeficiente de descarga,
R é o raio da tulipa,
G é a aceleração da gravidade, e
H é a carga sobre o vertedor.

Para o caso em questão, o raio da tulipa é de 10 metros, conforme especificado no projeto. A carga hidráulica (H) representa a altura da água
vertendo sobre a soleira do vertedouro. Em uma situação crítica, H é a diferença de cota entre o nível máximo normal (NA. MAX. NORMAL) e
o nível máximo maximorum (NA. MAX. MAXIMORUM), o que equivale a 3 metros. Com isso, tem-se:

𝑄𝑡𝑢𝑙𝑖𝑝𝑎 = 0,47 × 2𝜋10 × √2.9,81 × 3 3/2 = 679,69 𝑚3/s

 

De acordo com os dados apresentados, conclui que a estrutura extravasora tem capacidade de suporte para a vazão máxima de cheia. 

Não foi apresentado o dimensionamento da estrutura de regularização de vazão, mas a mesma deve ter a capacidade de escoamento da vazão  apresentada na
condicionante.

4. MAPA

Na imagem abaixo está iden�ficada a localização do ponto de intervenção em corpo d'água, e as áreas de contribuição a montante e a jusante de acordo
com os mapas do Siam e da IDE Sisema.
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Fonte SIAM

 

Fonte IDE Sisema

 

5. ENQUADRAMENTO, PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

O Rio Salinas não possui enquadramento, de acordo com a legislação ambiental.

Considerando a DN CERH nº 07 de 2002 o empreendimento é de grande porte e potencial poluidor, uma vez que o Barramento com volume de
acumulação de 92.000.000 m³.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este parecer técnico refere-se exclusivamente às questões técnicas rela�vas ao pedido de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, não abarcando
a análise documental, administra�va, judicial ou de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Cabe esclarecer que o Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas – Igam – não possui responsabilidade técnica sobre os projetos do sistema de controle
ambiental liberados para implantação, sendo a execução, operação e comprovação de eficiência destes de inteira responsabilidade da própria empresa
e/ou do seu responsável técnico.

Ressalta-se que a Outorga em apreço não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis.

7. PARECER FINAL

Diante do exposto, somos favoráveis à outorga para barramento em curso de água, sem captação, para regularização de vazão no ponto de coordenadas
geográficas Lat. 16º 06' 51"S Long. 42º 16' 57"W, através do presente processo de outorga, para o requerente SEAPA MG, para fins de sanar parte do
problema associado à escassez hídrica na região. Volume acumulado: 92.000.000 m³ Área inundada: 1152 ha. Validade: 35 anos.

8. CONDICIONANTES
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1. Instalar sistemas de medição de fluxo residual. Obs: O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao monitoramento e
possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: 90 dias a par�r da publicação da portaria para estrutura construídas ou concomitante a
implantação do barramento para novas estruturas.
2. Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,71 m³/s ou 710 l/s, que corresponde a 500 % da vazão Q7,10. PRAZO: A par�r da instalação
dos sistemas de medição.
3. Realizar medições diárias do fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sí�o eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis
no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou en�dade por ele delegada, e serem
apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A par�r da instalação dos sistemas de medição.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Alexandre Sa, Servidor Público, em 02/05/2024, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wesley Mota Franca, Coordenador, em 07/05/2024, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 87456277 e o código CRC E558FE13.

Referência: Processo nº 1230.01.0004898/2020-39 SEI nº 87456277
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